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ANEXO I 
 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 

1 - CEARÁ ACOLHEDOR 
Eixo 

Tema 
1.1 - ACESSO A TERRA E MORADIA 

Programa 
111 - HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 

Meta  Iniciativa / Entrega 

111.1.02 - Expansão da oferta de habitação de interesse social na área urbana integrada com serviços 
públicos. 

 1.006 UNIDADE HABITACIONAL IMPLANTADA (Número Absoluto) 

111.1.04 - Expansão da regularização fundiária urbana. 
 3.853 CADASTRO DE IMÓVEL GEORREFERENCIADO (Número Absoluto) 

Programa 
112 - HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA RURAL 

Meta  Iniciativa / Entrega 

112.1.01 - Promoção dos serviços de desenvolvimento fundiário e agrário. 
 5.279 TÍTULO ENTREGUE (Número Absoluto) 

Programa 
113 - HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL NA ÁREA RURAL 

Meta  Iniciativa / Entrega 

113.1.01 - Expansão da oferta de habitação de interesse social na área rural. 
 300 UNIDADE HABITACIONAL IMPLANTADA (Número Absoluto) 

113.1.02 - Promoção da melhoria das condições ambientais nas unidades habitacionais no meio rural. 
 1.000 FOGÃO SUSTENTÁVEL INSTALADO (Número Absoluto) 
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ANEXO I 
 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
1.2 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Programa 
121 - IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Meta  Iniciativa / Entrega 

121.1.01 - Qualificação da implementação da política pública no âmbito do Sistema Único de Assistência 
Social (Suas). 

 1.193 PESSOA CAPACITADA (Número Absoluto) 

Programa 
122 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

Meta  Iniciativa / Entrega 

122.1.03 - Promoção do apoio à prestação do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às Famílias 
e Indivíduos no âmbito municipal. 

 39 CENTRO DE REFERÊNCIA APOIADO (Número Absoluto) 

122.1.07 - Implantação da oferta regionalizada dos serviços de acolhimento para crianças e adolescentes 
no Estado do Ceará. 

 2 ABRIGO IMPLANTADO (Número Absoluto) 

122.1.11 - Implantação da oferta de serviços socioassistenciais de acolhimento à pessoa idosa em situação 
de risco ou de abandono. 

 1 ABRIGO IMPLANTADO (Número Absoluto) 

Programa 
123 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Meta  Iniciativa / Entrega 

123.1.01 - Promoção do atendimento a famílias em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social no 
âmbito do Mais Infância Ceará. 

 150.000 CARTÃO MAIS INFÂNCIA CONCEDIDO (Número Absoluto) 

123.1.03 - Promoção do apoio à implementação do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 
(PAIF). 

 675.925 FAMÍLIA ATENDIDA (Número Absoluto) 

123.1.06 - Expansão da oferta de espaços lúdicos para a promoção do desenvolvimento infantil. 
 60 ESPAÇO LÚDICO IMPLANTADO (Número Absoluto) 

123.1.07 - Expansão da oferta na prestação de serviços socioassistenciais a crianças, adolescentes, jovens 
e suas famílias. 

 64 EQUIPAMENTO SOCIOASSISTENCIAL IMPLANTADO (Número Absoluto) 

123.1.08 - Promoção da prestação dos serviços de Proteção Social Básica em unidades estaduais. 
 6.740 PESSOA ATENDIDA (Número Absoluto) 
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ANEXO I 
 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
1.3 - INCLUSÃO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 

Programa 
131 - PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

Meta  Iniciativa / Entrega 

131.1.01 - Expansão da oferta regionalizada de atendimento a mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar. 

 3 CASA DA MULHER IMPLANTADA (Número Absoluto) 

131.1.03 - Qualificação profissional no âmbito estadual voltada ao enfrentamento à violência contra as 
mulheres. 

 400 PESSOA CAPACITADA (Número Absoluto) 

Programa 
132 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO SOCIAL NO ÂMBITO DA POLÍTICA SOBRE DROGAS 

Meta  Iniciativa / Entrega 

132.1.02 - Promoção da prevenção aos problemas relacionados ao uso de álcool e outras drogas. 
 700 PESSOA CAPACITADA (Número Absoluto) 

Programa 
133 - PROTEÇÃO À VIDA E ACESSO À JUSTIÇA SOCIAL E CIDADANIA 

Meta  Iniciativa / Entrega 

133.1.01 - Promoção da atenção aos migrantes, refugiados e pessoas em situação de tráfico. 
 650 PESSOA BENEFICIADA (Número Absoluto) 

133.1.07 - Expansão da prestação de serviços de atendimento direto ao cidadão. 
 3.564.343 ATENDIMENTO REALIZADO (Número Absoluto) 

Programa 
134 - INSTITUCIONALIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE 

Meta  Iniciativa / Entrega 

134.1.01 - Expansão do controle social e participação cidadã na política pública voltada à Juventude. 
 19 CONSELHO CONSTITUÍDO (Número Absoluto) 

134.1.02 - Expansão do engajamento da população jovem na implementação das políticas públicas 
voltadas à Juventude. 

 20 EVENTO REALIZADO (Número Absoluto) 
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ANEXO I 
 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 

Programa 
135 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 

Meta  Iniciativa / Entrega 

135.1.01 - Qualificação do atendimento dos agentes públicos para superação do racismo institucional. 
 1.500 AGENTE PÚBLICO CAPACITADO (Número Absoluto) 

135.1.06 - Implementação das Políticas da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência do Estado do Ceará. 

 1.240 PESSOA QUALIFICADA (Número Absoluto) 

135.1.11 - Promoção da qualificação integrada voltada aos direitos da população Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais (LGBT) para enfrentamento a LGBTfobia institucional no serviço 
público do estado do Ceará. 

 1.463 PESSOA CAPACITADA (Número Absoluto) 

135.1.17 - Expansão de ações para inclusão social e redução da violência. 
 4.000 PESSOA BENEFICIADA (Número Absoluto) 

Programa 
136 - PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

136.1.05 - Qualificação profissional de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas. 
 6.960 ADOLESCENTE CAPACITADO (Número Absoluto) 

Tema 
1.4 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Programa 
141 - GESTÃO E PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Meta  Iniciativa / Entrega 

141.1.03 - Expansão da oferta e acesso a alimentos de qualidade. 
 360.000 ALIMENTO DISTRIBUÍDO (quilograma) 

141.1.05 - Promoção do acesso a alimentos oriundos da agricultura familiar para população em situação 
vulnerabilidade alimentar e nutricional. 

 1.519.549 ALIMENTO DISTRIBUÍDO (quilograma) 

 11.328.963 LEITE DISTRIBUÍDO (litro) 
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ANEXO I 
 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 

Programa 
135 - PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS 

Meta  Iniciativa / Entrega 

135.1.01 - Qualificação do atendimento dos agentes públicos para superação do racismo institucional. 
 1.500 AGENTE PÚBLICO CAPACITADO (Número Absoluto) 

135.1.06 - Implementação das Políticas da Pessoa Idosa e da Pessoa com Deficiência do Estado do Ceará. 

 1.240 PESSOA QUALIFICADA (Número Absoluto) 

135.1.11 - Promoção da qualificação integrada voltada aos direitos da população Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais (LGBT) para enfrentamento a LGBTfobia institucional no serviço 
público do estado do Ceará. 

 1.463 PESSOA CAPACITADA (Número Absoluto) 

135.1.17 - Expansão de ações para inclusão social e redução da violência. 
 4.000 PESSOA BENEFICIADA (Número Absoluto) 

Programa 
136 - PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS DE ADOLESCENTES EM ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

136.1.05 - Qualificação profissional de adolescentes em cumprimento de medidas socioeducativas. 
 6.960 ADOLESCENTE CAPACITADO (Número Absoluto) 

Tema 
1.4 - SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Programa 
141 - GESTÃO E PROMOÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Meta  Iniciativa / Entrega 

141.1.03 - Expansão da oferta e acesso a alimentos de qualidade. 
 360.000 ALIMENTO DISTRIBUÍDO (quilograma) 

141.1.05 - Promoção do acesso a alimentos oriundos da agricultura familiar para população em situação 
vulnerabilidade alimentar e nutricional. 

 1.519.549 ALIMENTO DISTRIBUÍDO (quilograma) 

 11.328.963 LEITE DISTRIBUÍDO (litro) 

Página 4 de 22 

 

ANEXO I 
 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 

3 - CEARÁ DE OPORTUNIDADES 
Eixo 

Tema 
3.1 - AGRICULTURA FAMILIAR E AGRONEGÓCIO 

Programa 
311 - DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL RURAL SUSTENTÁVEL DA AGROPECUÁRIA FAMILIAR 

Meta  Iniciativa / Entrega 

311.1.03 - Promoção de garantia em caso de perda da produção em razão de estiagem ou excesso hídrico. 

 200.000 ADESÃO REALIZADA (Número Absoluto) 

311.1.04 - Expansão da produção da agropecuária familiar com adoção de técnicas inovadoras e 
sustentáveis. 

 24 PROJETO DE DESENVOLVIMENTO DE NEGÓCIOS IMPLANTADO (Número Absoluto) 

 309 PROJETO DE PRODUÇÃO IMPLANTADO (Número Absoluto) 

311.1.10 - Promoção da Assistência Técnica e Extensão Rural. 
 41.371 PRODUTOR ASSISTIDO (Número Absoluto) 

 179.940 PRODUTOR ATENDIDO (Número Absoluto) 

Programa 
313 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO AGRONEGÓCIO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

313.1.01 - Implantação de Serviços de Consultoria Técnica. 
 514 PRODUTOR BENEFICIADO (Número Absoluto) 

313.1.05 - Promoção da melhoria da eficiência do uso da água na agricultura irrigada. 
 156 PRODUTOR BENEFICIADO (Número Absoluto) 

Tema 
3.2 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 

Programa 
321 - FORTALECIMENTO DO SETOR DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 

Meta  Iniciativa / Entrega 

321.1.02 - Promoção da qualidade dos serviços ofertados para investidores dos setores prioritários de 
cada região. 

 10 EMPREENDIMENTO ATRAÍDO (Número Absoluto) 
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ANEXO I 
 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
3.3 - INDÚSTRIA 

Programa 
331 - ATRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 

Meta  Iniciativa / Entrega 

331.1.04 - Expansão de cadeias produtivas estratégicas para o desenvolvimento econômico do Estado 
consideradas prioritárias no âmbito da Plataforma Ceará 2050. 

 8 EMPREENDIMENTO ATRAÍDO (Número Absoluto) 

 1 EMPREENDIMENTO IMPLANTADO (Número Absoluto) 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
3.4 - INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 

Programa 
341 - PROMOÇÃO DA REQUALIFICAÇÃO URBANA 

Meta  Iniciativa / Entrega 

341.1.01 - Expansão da requalificação de espaços públicos urbanos. 
 234.099,90 ESPAÇO URBANO REQUALIFICADO (metro quadrado) 

341.1.02 - Expansão da requalificação viária em espaços urbanos. 
 555.100 VIA PAVIMENTADA (metro quadrado) 

Programa 
342 - INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

Meta  Iniciativa / Entrega 

342.1.04 - Qualificação da infraestrutura de transporte rodoviário estadual. 
 13.755,08 RODOVIA CONSERVADA (quilômetro) 

 383,59 RODOVIA RESTAURADA (quilômetro) 

342.1.05 - Expansão da infraestrutura de transporte rodoviário estadual. 
 289,82 RODOVIA PAVIMENTADA (quilômetro) 

342.1.09 - Expansão da capacidade de transporte aeroviário. 
 0 AEROPORTO IMPLANTADO (Número Absoluto) 

342.1.11 - Qualificação da segurança viária nas rodovias estaduais. 
 2.630 SINALIZAÇÃO RESTAURADA (quilômetro) 

Programa 
343 - MOBILIDADE, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

Meta  Iniciativa / Entrega 

343.1.01 - Expansão da oferta de serviços de transporte metroferroviário - Linha Leste. 
 30 LINHA METROFERROVIÁRIA IMPLANTADA (%) 

343.1.02 - Expansão da oferta de serviços de transporte metroferroviário - Linha Sul. 
 1 LINHA METROFERROVIÁRIA IMPLANTADA (Número Absoluto) 

Programa 
344 - DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO INDUSTRIAL E PORTUÁRIO DO PECÉM 

Meta  Iniciativa / Entrega 

344.1.01 - Qualificação tecnológica do Terminal Portuário do Pecém. 
 1 INFRAESTRUTURA PORTUÁRIA MODERNIZADA (Número Absoluto) 
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ANEXO I 
 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
3.5 - PESCA E AQUICULTURA 

Programa 
351 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E INTEGRADO DA PESCA E AQUICULTURA 

Meta  Iniciativa / Entrega 

351.1.07 - Expansão da estrutura para recebimento, beneficiamento e armazenamento de produtos 
oriundos da atividade pesqueira. 

 1 ENTREPOSTO DE PESCA IMPLANTADO (Número Absoluto) 

Programa 
352 - DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL DA PESCA ARTESANAL E AQUICULTURA FAMILIAR 

Meta  Iniciativa / Entrega 

352.1.01 - Expansão da produção pesqueira e aquícola com adoção de técnicas inovadoras e sustentáveis. 

 100 KIT DE PESCA ARTESANAL ENTREGUE (Número Absoluto) 

352.1.02 - Promoção do apoio à produção pesqueira. 
 850 RESERVATÓRIO REPOVOADO (Número Absoluto) 

352.1.03 - Promoção da Assistência Técnica e Extensão Pesqueira e Aquícola. 
 800 PRODUTOR ASSISTIDO (Número Absoluto) 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
3.6 - TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 

Programa 
361 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E INCLUSIVO DO ARTESANATO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

361.1.03 - Promoção da divulgação e comercialização de produtos artesanais cearenses. 
 29.000 PEÇA ARTESANAL COMERCIALIZADA (Número Absoluto) 

Programa 
362 - EMPREENDEDORISMO E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS 

Meta  Iniciativa / Entrega 

362.1.02 - Promoção do apoio ao desenvolvimento de potenciais empreendedores,  microempreendedores 
individuais, micro e pequenos empreendimentos. 

 2.017 EMPREENDIMENTO APOIADO (Número Absoluto) 

362.1.10 - Promoção do fortalecimento da economia popular e solidária. 
 36.000 MICROCRÉDITO CONCEDIDO (Número Absoluto) 

Programa 
363 - CONEXÃO TRABALHO E RENDA CEARÁ 

Meta  Iniciativa / Entrega 

363.1.04 - Promoção de oportunidades de emprego para jovens, pessoas com deficiência e egressos do 
Sistema Prisional e de Medidas Socioeducativas. 

 20.000 JOVEM BENEFICIADO (Número Absoluto) 

Tema 
3.7 - TURISMO 

Programa 
371 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURISTICO CEARÁ 

Meta  Iniciativa / Entrega 

371.1.06 - Qualificação profissional para a melhoria na prestação dos serviços turísticos. 
 340 PROFISSIONAL CAPACITADO (Número Absoluto) 

371.1.13 - Expansão da infraestrutura rodoviária de acesso a destinos turísticos. 
 8,02 RODOVIA DUPLICADA (quilômetro) 

371.1.14 - Expansão da atividade de Turismo Cultural no Ceará. 
 5 ROTEIRO TURISTICO IMPLANTADO (Número Absoluto) 
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ANEXO I 
 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 

4 - CEARÁ DO CONHECIMENTO 
Eixo 

Tema 
4.1 - CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

Programa 
411 - CEARÁ CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

411.1.03 - Qualificação da estrutura de prestação dos serviços em Ciência, Tecnologia e Inovação. 
 4 UNIDADE DE CT&I ESTRUTURADA (Número Absoluto) 

411.1.04 - Expansão do fomento à pesquisa Científica, Tecnológica e de Inovação. 
 250 BOLSA CONCEDIDA (Número Absoluto) 

Programa 
412 - INOVA CEARÁ 

Meta  Iniciativa / Entrega 

412.1.01 - Promoção do fomento à criação de negócios nascentes (startups) e à competitividade das 
empresas e qualidade de seus produtos. 

 229 STARTUP APOIADA (Número Absoluto) 

Programa 
413 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA DO CEARÁ 

Meta  Iniciativa / Entrega 

413.1.02 - Expansão da oferta de serviços de transporte de dados e acesso à internet. 
 235 PONTO DE FIBRA ÓTICA INSTALADO (Número Absoluto) 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
3.6 - TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 

Programa 
361 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E INCLUSIVO DO ARTESANATO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

361.1.03 - Promoção da divulgação e comercialização de produtos artesanais cearenses. 
 29.000 PEÇA ARTESANAL COMERCIALIZADA (Número Absoluto) 

Programa 
362 - EMPREENDEDORISMO E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS 

Meta  Iniciativa / Entrega 

362.1.02 - Promoção do apoio ao desenvolvimento de potenciais empreendedores,  microempreendedores 
individuais, micro e pequenos empreendimentos. 

 2.017 EMPREENDIMENTO APOIADO (Número Absoluto) 

362.1.10 - Promoção do fortalecimento da economia popular e solidária. 
 36.000 MICROCRÉDITO CONCEDIDO (Número Absoluto) 

Programa 
363 - CONEXÃO TRABALHO E RENDA CEARÁ 

Meta  Iniciativa / Entrega 

363.1.04 - Promoção de oportunidades de emprego para jovens, pessoas com deficiência e egressos do 
Sistema Prisional e de Medidas Socioeducativas. 

 20.000 JOVEM BENEFICIADO (Número Absoluto) 

Tema 
3.7 - TURISMO 

Programa 
371 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E CONSOLIDADO DO DESTINO TURISTICO CEARÁ 

Meta  Iniciativa / Entrega 

371.1.06 - Qualificação profissional para a melhoria na prestação dos serviços turísticos. 
 340 PROFISSIONAL CAPACITADO (Número Absoluto) 

371.1.13 - Expansão da infraestrutura rodoviária de acesso a destinos turísticos. 
 8,02 RODOVIA DUPLICADA (quilômetro) 

371.1.14 - Expansão da atividade de Turismo Cultural no Ceará. 
 5 ROTEIRO TURISTICO IMPLANTADO (Número Absoluto) 
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ANEXO I 
 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
4.2 - CULTURA E ARTE 

Programa 
421 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE E CULTURA CEARENSE 

Meta  Iniciativa / Entrega 

421.1.03 - Promoção do fomento, difusão e circulação das iniciativas artísticas e culturais. 
 4 EVENTO REALIZADO (Número Absoluto) 

 399 PROJETO CULTURAL APOIADO (Número Absoluto) 

Programa 
422 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE CONHECIMENTO E FORMAÇÃO EM ARTE E CULTURA 

Meta  Iniciativa / Entrega 

422.1.01 - Implantação da política formativa para a juventude. 
 9.000 PESSOA BENEFICIADA (Número Absoluto) 

422.1.05 - Promoção da oferta descentralizada de formação em Arte e Cultura. 
 26 PROJETO CULTURAL APOIADO (Número Absoluto) 

Programa 
423 - PROMOÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL CEARENSE 

Meta  Iniciativa / Entrega 

423.1.03 - Promoção de preservação do patrimônio material de relevância histórica e cultural. 
 6 EQUIPAMENTO CULTURAL ESTRUTURADO (Número Absoluto) 

423.1.05 - Promoção do reconhecimento e salvaguarda do patrimônio cultural. 
 2 TÍTULO ENTREGUE (Número Absoluto) 

423.1.06 - Promoção de ações de valorização dos Tesouros Vivos da Cultura Cearense. 
 120 MESTRE DA CULTURA APOIADO (Número Absoluto) 
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ANEXO I 
 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
4.2 - CULTURA E ARTE 

Programa 
421 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ARTE E CULTURA CEARENSE 

Meta  Iniciativa / Entrega 

421.1.03 - Promoção do fomento, difusão e circulação das iniciativas artísticas e culturais. 
 4 EVENTO REALIZADO (Número Absoluto) 

 399 PROJETO CULTURAL APOIADO (Número Absoluto) 

Programa 
422 - PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE CONHECIMENTO E FORMAÇÃO EM ARTE E CULTURA 

Meta  Iniciativa / Entrega 

422.1.01 - Implantação da política formativa para a juventude. 
 9.000 PESSOA BENEFICIADA (Número Absoluto) 

422.1.05 - Promoção da oferta descentralizada de formação em Arte e Cultura. 
 26 PROJETO CULTURAL APOIADO (Número Absoluto) 

Programa 
423 - PROMOÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL CEARENSE 

Meta  Iniciativa / Entrega 

423.1.03 - Promoção de preservação do patrimônio material de relevância histórica e cultural. 
 6 EQUIPAMENTO CULTURAL ESTRUTURADO (Número Absoluto) 

423.1.05 - Promoção do reconhecimento e salvaguarda do patrimônio cultural. 
 2 TÍTULO ENTREGUE (Número Absoluto) 

423.1.06 - Promoção de ações de valorização dos Tesouros Vivos da Cultura Cearense. 
 120 MESTRE DA CULTURA APOIADO (Número Absoluto) 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
4.3 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

Programa 
431 - INCLUSÃO E EQUIDADE NA EDUCAÇÃO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

431.1.02 - Qualificação dos serviços educacionais de apoio à inclusão e ao atendimento das pessoas com 
deficiência, com altas habilidades/superdotação, com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e pessoas 
surdas nas escolas da rede estadual de ensino. 

 8.500 ALUNO ATENDIDO (Número Absoluto) 

 201 ESCOLA ESTRUTURADA (Número Absoluto) 

431.1.04 - Expansão da oferta de vagas voltadas à educação indígena, do campo e quilombola. 
 1 ESCOLA IMPLANTADA (Número Absoluto) 

Programa 
432 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL COM GARANTIA DE IGUALDADE DE 
OPORTUNIDADES 

Meta  Iniciativa / Entrega 

432.1.02 - Expansão da oferta de vagas de educação infantil na rede pública municipal. 
 2 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL IMPLANTADO (Número Absoluto) 

432.1.03 - Qualificação do processo de ensino e aprendizagem na idade adequada no Ensino Fundamental. 

 691 PRÊMIO CONCEDIDO (Número Absoluto) 

432.1.04 - Expansão da oferta de vagas da rede municipal de Ensino Fundamental. 
 2 ESCOLA AMPLIADA (Número Absoluto) 

432.1.05 - Qualificação da estrutura das escolas para a melhoria da oferta de ensino fundamental na rede 
pública municipal. 

 10 ESCOLA READEQUADA (Número Absoluto) 

Programa 
433 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

433.1.01 - Qualificação curricular do Ensino Médio contextualizado com as realidades regionais e 
internacionais, e ao dinamismo socioeconômico e ambiental. 

 381.074 ALUNO BENEFICIADO (Número Absoluto) 

 500 BOLSA CONCEDIDA (Número Absoluto) 

433.1.02 - Qualificação da oferta de Educação de Jovens e Adultos. 
 68.388 ALUNO BENEFICIADO (Número Absoluto) 

433.1.05 - Promoção dos serviços educacionais das escolas da Educação Básica da  rede estadual. 
 318.686 ALUNO BENEFICIADO (Número Absoluto) 
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ANEXO I 
 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 

Programa 
434 - EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL E COMPLEMENTAR NO ENSINO MÉDIO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

434.1.01 - Expansão da oferta de vagas de tempo integral nas escolas estaduais de Educação Básica. 
 10 ESCOLA IMPLANTADA (Número Absoluto) 

 56 ESCOLA READEQUADA (Número Absoluto) 

434.1.02 - Expansão da oferta de vagas nos Centros Cearenses de Idiomas. 
 2 CENTRO DE IDIOMAS IMPLANTADO (Número Absoluto) 

434.1.03 - Qualificação curricular do Ensino Médio em Tempo Integral e da Educação Complementar. 
 40.052 ALUNO BENEFICIADO (Número Absoluto) 

Tema 
4.4 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

Programa 
441 - EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ARTICULADA AO ENSINO MÉDIO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

441.1.01 - Expansão da oferta de vagas de Ensino Integrado à Educação Profissional. 
 2 ESCOLA IMPLANTADA (Número Absoluto) 

441.1.05 - Promoção das atividades de formação profissional dos alunos. 
 19.427 ALUNO ATENDIDO (Número Absoluto) 

Programa 
442 - QUALIFICA CEARA: EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PARA O MUNDO DO TRABALHO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

442.1.02 - Promoção da qualificação profissional em nível de formação inicial e continuada. 
 11.500 PESSOA CAPACITADA (Número Absoluto) 

442.1.06 - Promoção de oportunidades de qualificação profissional para pessoas em situação de risco e 
vulnerabilidade social. 

 13.372 PESSOA CAPACITADA (Número Absoluto) 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
4.3 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

Programa 
431 - INCLUSÃO E EQUIDADE NA EDUCAÇÃO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

431.1.02 - Qualificação dos serviços educacionais de apoio à inclusão e ao atendimento das pessoas com 
deficiência, com altas habilidades/superdotação, com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e pessoas 
surdas nas escolas da rede estadual de ensino. 

 8.500 ALUNO ATENDIDO (Número Absoluto) 

 201 ESCOLA ESTRUTURADA (Número Absoluto) 

431.1.04 - Expansão da oferta de vagas voltadas à educação indígena, do campo e quilombola. 
 1 ESCOLA IMPLANTADA (Número Absoluto) 

Programa 
432 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL COM GARANTIA DE IGUALDADE DE 
OPORTUNIDADES 

Meta  Iniciativa / Entrega 

432.1.02 - Expansão da oferta de vagas de educação infantil na rede pública municipal. 
 2 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL IMPLANTADO (Número Absoluto) 

432.1.03 - Qualificação do processo de ensino e aprendizagem na idade adequada no Ensino Fundamental. 

 691 PRÊMIO CONCEDIDO (Número Absoluto) 

432.1.04 - Expansão da oferta de vagas da rede municipal de Ensino Fundamental. 
 2 ESCOLA AMPLIADA (Número Absoluto) 

432.1.05 - Qualificação da estrutura das escolas para a melhoria da oferta de ensino fundamental na rede 
pública municipal. 

 10 ESCOLA READEQUADA (Número Absoluto) 

Programa 
433 - DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MÉDIO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

433.1.01 - Qualificação curricular do Ensino Médio contextualizado com as realidades regionais e 
internacionais, e ao dinamismo socioeconômico e ambiental. 

 381.074 ALUNO BENEFICIADO (Número Absoluto) 

 500 BOLSA CONCEDIDA (Número Absoluto) 

433.1.02 - Qualificação da oferta de Educação de Jovens e Adultos. 
 68.388 ALUNO BENEFICIADO (Número Absoluto) 

433.1.05 - Promoção dos serviços educacionais das escolas da Educação Básica da  rede estadual. 
 318.686 ALUNO BENEFICIADO (Número Absoluto) 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
4.5 - EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Programa 
451 - DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Meta  Iniciativa / Entrega 

451.1.01 - Promoção do acesso da população ao Sistema Estadual de Educação Superior. 
 9.305 VAGA OFERTADA (Número Absoluto) 

451.1.03 - Expansão da oferta de formação em nível de pós-graduação stricto sensu. 
 1.305 VAGA OFERTADA (Número Absoluto) 

451.1.04 - Qualificação física para a prestação de serviços educacionais de nível superior nas instituições 
públicas estaduais. 

 27 CAMPUS UNIVERSITÁRIO ESTRUTURADO (Número Absoluto) 

451.1.06 - Expansão do apoio à permanência dos alunos na educação superior, em especial àqueles em 
situação de vulnerabilidade social. 

 16.817 ALUNO BENEFICIADO (Número Absoluto) 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 

5 - CEARÁ PACÍFICO 
Eixo 

Tema 
5.1 - JUSTIÇA 

Programa 
511 - PROMOÇÃO DO ACESSO GRATUITO À JUSTIÇA 

Meta  Iniciativa / Entrega 

511.1.02 - Ampliação da prestação dos serviços de assistência jurídica integral e gratuita. 
 10 UNIDADE DE ATENDIMENTO IMPLANTADA (Número Absoluto) 

Programa 
514 - GESTÃO E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

514.1.01 - Expansão da oferta de vagas no Sistema Penitenciário. 
 1 UNIDADE PRISIONAL IMPLANTADA (Número Absoluto) 

514.1.07 - Promoção da ressocialização de pessoas presas e egressas do Sistema Penitenciário. 
 6.000 PESSOA PRESA CAPACITADA (Número Absoluto) 

 500 EGRESSO CAPACITADO (Número Absoluto) 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
5.2 - SEGURANÇA PÚBLICA 

Programa 
521 - SEGURANÇA PÚBLICA INTEGRADA COM A SOCIEDADE 

Meta  Iniciativa / Entrega 

521.1.01 - Expansão da prestação dos serviços de Segurança Pública. 
 2 DELEGACIA IMPLANTADA (Número Absoluto) 

 3 QUARTEL IMPLANTADO (Número Absoluto) 

 3 UNIDADE DE PERÍCIA FORENSE IMPLANTADA (Número Absoluto) 

 2 UNIDADE BOMBEIRÍSTICA IMPLANTADA (Número Absoluto) 

521.1.03 - Expansão dos serviços de monitoramento remoto das áreas de Segurança Integrada. 
 2 SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO AMPLIADO (Número Absoluto) 

521.1.04 - Expansão da oferta de serviços voltados à preservação dos direitos das pessoas em situação de 
vulnerabilidade social. 

 1 DELEGACIA IMPLANTADA (Número Absoluto) 

Programa 
523 - FORTALECIMENTO DO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Meta  Iniciativa / Entrega 

523.1.02 - Promoção da qualificação dos profissionais de Segurança Pública. 
 2.018 PROFISSIONAL CAPACITADO (Número Absoluto) 

523.1.04 - Promoção da qualificação inicial para a prestação dos serviços de Segurança Pública. 
 230 PROFISSIONAL FORMADO (Número Absoluto) 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
5.2 - SEGURANÇA PÚBLICA 

Programa 
521 - SEGURANÇA PÚBLICA INTEGRADA COM A SOCIEDADE 

Meta  Iniciativa / Entrega 

521.1.01 - Expansão da prestação dos serviços de Segurança Pública. 
 2 DELEGACIA IMPLANTADA (Número Absoluto) 

 3 QUARTEL IMPLANTADO (Número Absoluto) 

 3 UNIDADE DE PERÍCIA FORENSE IMPLANTADA (Número Absoluto) 

 2 UNIDADE BOMBEIRÍSTICA IMPLANTADA (Número Absoluto) 

521.1.03 - Expansão dos serviços de monitoramento remoto das áreas de Segurança Integrada. 
 2 SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO AMPLIADO (Número Absoluto) 

521.1.04 - Expansão da oferta de serviços voltados à preservação dos direitos das pessoas em situação de 
vulnerabilidade social. 

 1 DELEGACIA IMPLANTADA (Número Absoluto) 

Programa 
523 - FORTALECIMENTO DO SISTEMA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

Meta  Iniciativa / Entrega 

523.1.02 - Promoção da qualificação dos profissionais de Segurança Pública. 
 2.018 PROFISSIONAL CAPACITADO (Número Absoluto) 

523.1.04 - Promoção da qualificação inicial para a prestação dos serviços de Segurança Pública. 
 230 PROFISSIONAL FORMADO (Número Absoluto) 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 

6 - CEARÁ SAUDÁVEL 
Eixo 

Tema 
6.1 - ESPORTE E LAZER 

Programa 
611 - ESPORTE E LAZER PARA A POPULAÇÃO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

611.1.01 - Promoção da democratização do esporte como meio de integração da população na convivência 
social. 

 79 EVENTO REALIZADO (Número Absoluto) 

611.1.02 - Expansão da oferta de espaços adequados à prática de esporte e lazer. 
 110 NÚCLEO DE ESPORTE IMPLANTADO (Número Absoluto) 

 3 EQUIPAMENTO DE ESPORTE E LAZER IMPLANTADO (Número Absoluto) 

611.1.05 - Promoção do acesso à iniciação esportiva. 
 18.919 BOLSA CONCEDIDA (Número Absoluto) 

Programa 
612 - CEARÁ NO ESPORTE DE RENDIMENTO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

612.1.01 - Expansão do incentivo a atletas de rendimento, entidades e delegações. 
 416 ATLETA APOIADO (Número Absoluto) 

 8 ENTIDADE APOIADA (Número Absoluto) 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
6.2 - SANEAMENTO BÁSICO 

Programa 
621 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO E DRENAGEM URBANA 

Meta  Iniciativa / Entrega 

621.1.01 - Expansão do serviço de abastecimento de água. 
 4 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA AMPLIADO (Número Absoluto) 

621.1.02 - Qualificação do serviço de abastecimento de água. 
 4 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA MELHORADO (Número Absoluto) 

621.1.03 - Expansão do serviço de esgotamento sanitário. 
 6 SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO IMPLANTADO (Número Absoluto) 

 8 SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO AMPLIADO (Número Absoluto) 

621.1.04 - Qualificação do serviço de esgotamento sanitário. 
 8 SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO MELHORADO (Número Absoluto) 

Programa 
622 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO MEIO RURAL 

Meta  Iniciativa / Entrega 

622.1.01 - Expansão do acesso a abastecimento de água no meio rural. 
 149 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA IMPLANTADO (Número Absoluto) 

 4 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA AMPLIADO (Número Absoluto) 

 2.500 CISTERNA INSTALADA (Número Absoluto) 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
6.3 - SAÚDE 

Programa 
631 - ATENÇÃO À SAÚDE PERTO DO CIDADÃO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

631.1.02 - Expansão da oferta de serviços das Redes de Atenção à Saúde. 
 8 UNIDADE DE SAÚDE IMPLANTADA (Número Absoluto) 

 5 REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE EXPANDIDA (Número Absoluto) 

631.1.03 - Qualificação física e tecnológica dos serviços de saúde. 
 54 UNIDADE DE SAÚDE ESTRUTURADA (Número Absoluto) 

Programa 
632 - PREVENÇÃO DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DA SAÚDE DO CIDADÃO 

Meta  Iniciativa / Entrega 

632.1.07 - Qualificação física e tecnológica nas áreas de Vigilância a Saúde. 
 7 UNIDADE DE SAÚDE ESTRUTURADA (Número Absoluto) 

632.1.10 - Expansão da oferta de serviços nas áreas de Vigilância em Saúde. 
 8 UNIDADE DE SAÚDE IMPLANTADA (Número Absoluto) 

Programa 
633 - GESTÃO E GOVERNANÇA DO SISTEMA DE SAÚDE COM TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE 

Meta  Iniciativa / Entrega 

633.1.01 - Promoção da governança em rede integrada e regionalizada. 
 2 UNIDADE DE SAÚDE MODERNIZADA (Número Absoluto) 

Programa 
634 - GESTÃO DA REDE DE CONHECIMENTO, EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE 

Meta  Iniciativa / Entrega 

634.1.03 - Expansão da integração ensino-serviço na implementação das políticas de saúde. 
 1 REDE SAÚDE ESCOLA IMPLANTADA (Número Absoluto) 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 

7 - CEARÁ SUSTENTÁVEL 
Eixo 

Tema 
7.1 - ENERGIAS 

Programa 
711 - MATRIZ ENERGÉTICA DO ESTADO DO CEARÁ 

Meta  Iniciativa / Entrega 

711.1.01 - Implantação de geração distribuída renovável em prédios públicos estaduais. 
 900 GERAÇÃO DISTRIBUÍDA INSTALADA (quilowatt pico) 

711.1.05 - Expansão da rede de distribuição de gás natural. 
 76,07 REDE DE GÁS NATURAL IMPLANTADA (quilômetro) 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
7.2 - MEIO AMBIENTE 

Programa 
721 - CEARÁ CONSCIENTE POR NATUREZA 

Meta  Iniciativa / Entrega 

721.1.01 - Promoção da Educação Ambiental nos municípios cearenses. 
 74 CAPACITAÇÃO REALIZADA (Número Absoluto) 

Programa 
722 - REVITALIZAÇÃO DE ÁREAS URBANAS DEGRADADAS 

Meta  Iniciativa / Entrega 

722.1.01 - Requalificação urbana e ambiental do Rio Maranguapinho. 
 0 ÁREA URBANIZADA (Número Absoluto) 

722.1.02 - Requalificação urbana e ambiental do Rio Cocó. 
 1 ÁREA URBANIZADA (Número Absoluto) 

722.1.03 - Requalificação Urbana da Comunidade Dendê. 
 0 ÁREA URBANIZADA (Número Absoluto) 

Programa 
724 - CEARÁ MAIS VERDE: CONSERVAR E PROTEGER OS RECURSOS NATURAIS E BIODIVERSIDADE DO CEARÁ 

Meta  Iniciativa / Entrega 

724.1.04 - Expansão da prevenção, controle e combate aos incêndios florestais em Unidades de 
Conservação Estaduais. 

 1 BRIGADA DE INCÊNDIO IMPLANTADA (Número Absoluto) 

Programa 
726 - RESÍDUOS SÓLIDOS 

Meta  Iniciativa / Entrega 

726.1.02 - Expansão dos serviços de tratamento e disposição final adequada de resíduos sólidos. 
 1 CENTRAL DE TRATAMENTO IMPLANTADA (Número Absoluto) 

 27 UNIDADE DE TRATAMENTO IMPLANTADA (Número Absoluto) 

726.1.03 - Expansão da atividade econômica da reciclagem. 
 4.304 CATADOR BENEFICIADO (Número Absoluto) 
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ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2023 

Eixo / Tema Estratégico / Programa / Iniciativa / Entrega 
Tema 
7.3 - RECURSOS HÍDRICOS 

Programa 
732 - OFERTA HÍDRICA PARA MÚLTIPLOS USOS 

Meta  Iniciativa / Entrega 

732.1.01 - Expansão da capacidade de acumulação hídrica. 
 3 BARRAGEM CONSTRUÍDA (Número Absoluto) 

732.1.03 - Expansão da capacidade de transferência hídrica - Cinturão das Águas do Ceará. 
 25,13 CANAL CONSTRUÍDO (quilômetro) 

732.1.04 - Expansão da capacidade de transferência de água tratada - Malha d'Água. 
 120 SISTEMA ADUTOR DE ÁGUA TRATADA IMPLANTADO (quilômetro) 

732.1.06 - Expansão da captação e do aproveitamento de água subterrânea. 
 300 POÇO INSTALADO (Número Absoluto) 

 

Nota: As metas com quantitativo "zero" referem-se às Entregas que serão finalizadas em anos posteriores e, em função de sua unidade de medida (Número 
Absoluto), só serão declaradas no ano de conclusão. 
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ANEXO II
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2023
(Art. 4º, § 2º, inciso II da Lei Complementar Nº101, de 2000)

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o Anexo de Metas Fiscais da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2023, estabelece a condução da política fiscal para os próximos exercícios e a avaliação do desempenho fiscal dos exercícios 
anteriores.
O crescimento da economia mundial para o ano de 2022 apresenta uma estimativa de crescimento de 4,4%, conforme dados do Fundo Monetário Interna-
cional (FMI) que constam na publicação do World Economic Outlook Update de janeiro de 2022. A estimativa para 2022 é explicada pelo rápido avanço 
do processo de vacinação nas economias desenvolvidas e na maioria das economias em desenvolvimento, no qual vem permitindo a redução das restrições 
sanitárias e consequentemente um aumento no funcionamento das atividades econômicas, convergindo para os níveis pré-pandemia. 
Ainda que atualmente a Pandemia da Covid-19 não seja um forte entrave para o crescimento econômico mundial, a retomada do crescimento econômico 
iniciado em 2021, somado a desorganização de parte das cadeias produtivas globais causadas pelas restrições sanitárias em um passado recente, geraram um 
processo de aumento inflacionário nas principais economias do mundo, alimentado também pelo início da guerra Rússia x Ucrânia, no qual gerou choques 
inflacionários nos preços internacionais do petróleo e gás, já que a Rússia é um dos principais produtores dessas commodities. A alta inflacionária nas prin-
cipais economias do mundo poderá implicar em políticas monetárias restritivas, por meio do aumento dos juros, impactando no encarecimento do crédito e 
consequentemente nas reduções do consumo das famílias e dos investimentos privados. Essa situação pode comprometer as previsões de crescimento mundial, 
não só para o ano de 2022, como também para o ano de 2023, onde o FMI prevê um crescimento de 3,8%.      
A economia dos Estados Unidos continua em um processo de recuperação econômica com aumentos dos investimentos privados, exportações e consumo 
das famílias, decorrentes do fim da maioria das restrições sanitárias a partir do alto nível da taxa de cobertura vacinal contra a Covid-19, com previsões de 
crescimento de 4,0% e 2,6%, respectivamente para os anos de 2022 e 2023. Já economia europeia também vem se beneficiando do rápido avanço do processo 
de vacinação, propiciando um aumento do consumo das famílias e dos investimentos privados, no qual vem refletindo numa queda da taxa de desemprego. 
Segundo o FMI, a estimativa de crescimento para o PIB da Zona do Euro é da ordem de 3,9%, para o ano de 2022 e de 2,5% para o ano de 2023. Por fim, 
as previsões para o PIB do grupo dos países emergentes e em desenvolvimento da Ásia, liderado pela China, são de 5,9% para 2022 e 5,8% para 2023.
Quanto ao contexto macroeconômico nacional, com a pandemia sob controle, após uma nova onda ocasionada pela nova variante Ômicron no início do ano 
de 2022, e com a consolidação do processo de vacinação diante do avanço da aplicação da dose de reforço e da vacinação infantil, o desempenho da economia 
ao longo de 2022 deve ser relativamente mais influenciado por aspectos econômicos e políticos e menos pela evolução do quadro sanitário. O ano de 2022 se 
caracteriza pela manutenção da pressão inflacionária, o que implica na continuidade da contração monetária praticada pelo Banco Central nos últimos meses. 
O quadro acima agrava e dificulta o processo de retomada do crescimento da economia nacional, que tem se mostrado lento desde a saída da crise econômica 
no biênio 2015 e 2016. Adicionalmente, a guerra entre Rússia e Ucrânia aumentou as incertezas, diante dos desdobramentos potenciais do conflito sobre a 
economia, em especial sobre a dinâmica da inflação. Por fim, as incertezas típicas de um ano eleitoral, em que se desenha uma disputa acirrada, amplia os 
elementos de risco já presentes.  Em conjunto, tais elementos limitam a formação de expectativas, contribuindo para uma postura mais conservadora com 
relação às previsões de crescimento do PIB do Brasil para 2022 (0,5%) e 2023 (1,43%), conforme apresentadas na Tabela 1. 
Em relação ao contexto econômico local, a manutenção de um ambiente interno à economia cearense favorável ao seu desempenho, com destaque para os 
investimentos, os gastos e os programas de apoio econômico e social conduzidos pelo Governo do Estado, aliados à expectativa de ampliação dos investimentos 
privados, com destaque para o setor energético, irão contribuir para taxas de crescimento do PIB cearense superiores às do PIB do Brasil, com crescimentos 
de 1,25% e 2,10%, para os anos de 2022 e 2023, respectivamente.
Analisando os setores econômicos do Ceará, a previsão para o setor da Agropecuária é de crescimento moderado em 2022. A explicação para esse desempenho 
consiste nas previsões climáticas, com probabilidade de 45% para ocorrência de chuvas em torno da média histórica para o estado, segundo a previsão da 
FUNCEME. Porém, as condições climáticas ainda se encontram muito instáveis, gerando incertezas para as tomadas de decisões por parte dos produtores. 
Adicionalmente, os custos de produção podem se manter elevados, tais como energia elétrica, fertilizantes e ração animal, influenciando um comportamento 
mais cauteloso dos atores do setor agropecuário. Por outro lado, as chuvas já ocorridas dentro da quadra chuvosa de 2022, elevou consideravelmente o nível 
de reservas hídricas nos principais reservatórios do Ceará, garantindo uma boa segurança hídrica para o ano de 2023, não somente para a produção de lavouras 
irrigadas, como também para as atividades da pecuária (avicultura, leite, bovino, carcinicultura).
Considerando o setor da Indústria, a expectativa é de uma leve expansão para 2022. A redução do ritmo é esperada diante do intenso crescimento registrado 
em 2021. A expectativa é influenciada especialmente pelo desempenho da Construção civil que deve se beneficiar da continuidade na execução dos projetos 
e dos investimentos públicos e privados. A atividade de eletricidade, gás e água deve apresentar relativa estabilidade diante da menor demanda por energia 
de fonte térmica, algo que também deve ocorrer com o segmento da Transformação, que deve sofrer com inflação, juros e pressão de custos ainda existentes. 
Esses elementos também irão influenciar positivamente no comportamento da indústria cearense para o ano de 2023, principalmente no tocante à Construção 
civil, caso para esse mesmo ano, as previsões de reduções do IPCA e da Selic se concretizem, tornando o crédito imobiliário mais barato e consequentemente 
aquecendo a demanda por imóveis novos. Já a solidez fiscal das contas estaduais e a capacidade de manutenção dos investimentos públicos que impactam posi-
tivamente a produtividade da economia local, bem como os avanços recentes do Estado nos campos de tecnologia da informação, logístico (porto e aeroporto) 
e de energias renováveis, também irão contribuir para uma maior atratividade de investidores e parceiros para indústria cearense no decorrer do ano de 2023.
No tocante ao setor de Serviços, a despeito dos avanços da vacinação no país e mais especificamente no Estado do Ceará, o atual cenário de crise internacional 
e de um ambiente macroeconômico nacional menos favorável aos negócios, indicam certo conservadorismo na construção das expectativas. A recuperação 
das perdas observadas ao longo do ano de 2021, após o auge da pandemia da Covid-19 em 2020, poderá desacelerar fortemente durante o ano de 2022. A 
inflação em alta e a resposta contracionista da política monetária afetaram sobremaneira os custos de produção e de crédito em toda a economia brasileira 
em 2021, com rebatimentos presentes também para o setor de serviços cearense em 2022. Por outro lado, as previsões de ciclos de reduções do IPCA e Selic, 
bem como uma redução da taxa de desemprego para o ano de 2023, irão propiciar um crédito mais barato e aumentar a massa salarial e o poder de compra, 
implicando num aumento do consumo das famílias, beneficiando não só a atividade do comércio, mas também as atividades ligadas ao turismo, como trans-
portes, alojamento e alimentação e atividades culturais e de entretenimento.
Dada as perspectivas econômicas analisadas acima, o Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará - IPECE, projetou para o período 2022 – 2025, 
taxas de crescimento do PIB estadual de 1,25% para 2022, 2,10% para 2023, 3,17% para 2024 e 3,0% para 2025, superiores às taxas previstas de crescimento 
do PIB nacional. Em resumo, os indicadores macroeconômicos para projeção das metas fiscais da LDO – 2023 são os seguintes:

Tabela 1 – Variáveis Macroeconômicas Projetadas – 2022 a 2025
VARIÁVEIS 2022 2023 2024 2025

Taxa de Inflação (IPCA) (%) 6,45 3,70 3,15 3,00
Taxa de crescimento - PIB Brasil (%) 0,50 1,43 2,00 2,00
Taxa de crescimento - PIB Ceará (%) 1,25 2,10 3,17 3,00
PIB Ceará (R$ Milhões) 192.307 207.270 219.452 233.541 
Câmbio (R$/US$) - Fim do período 5,30 5,21 5,20 5,20
Taxa de Juros SELIC - Fim do Período (%a.a.) 12,75 8,75 7,50 7,00

Fonte: Relatório Focus/BACEN (11/03/2022), IBGE e IPECE.
OBS: Os valores do PIB para o período 2022-2025 são previsões realizadas pelo IPECE, para o caso do Ceará, e pelo IBGE para o caso do Brasil. Todas as 
previsões são passíveis de alterações até a divulgação dos dados definitivos.
Considerando as premissas macroeconômicas apresentadas acima, foi projetada, para o período de 2023 a 2025, uma Receita Tributária de R$ 48,6 bilhões. 
Desta natureza de receita destaca-se o ICMS, principal tributo estadual, com previsão de arrecadação de R$ 38,2 bilhões.
Com relação às Transferências Correntes, vale evidenciar o Fundo de Participação dos Estados – FPE que, ao longo do período, espera-se arrecadar um 
montante líquido de R$ 27,1 bilhões.
No que tange as Operações de Crédito, há uma perspectiva de se arrecadar o montante de
R$ 4,7 bilhões no período iniciado em 2022 até o final de 2025. Desse valor encontram-se recursos dos mais diversos agentes financeiros nacionais como 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil, além de agentes internacionais como Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID, Banco Nacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, Fundo Internacional de Desenvolvimento Agrí-
cola - FIDA, Kreditanstalt für Wiederaufbau - KFW, Intermed Handels - und Consultinggesellschaft für Erzeugnisse und Ausrüstungen des Gesundheits- und 
Bildungswesens mbh - MLW e Corporação Andina de Fomento - CAF.
Ressalta-se que o cenário macroeconômico desenhado para os próximos anos destaca crescimento, tanto nacional, quanto local, passado o período de restrições 
decorrentes do coronavírus. As previsões até 2025 indicam crescimento gradual que impactarão de forma direta nas perspectivas de arrecadação do tesouro 
estadual. Dessa forma, as despesas foram organizadas contemplando essas perspectivas ao longo do período 2023 - 2025.
Além disso, procurando manter o equilíbrio financeiro do tesouro estadual, foi previsto para as despesas com pessoal (2023 a 2025) um montante de R$ 53,3 
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bilhões, observando a previsão de concursos, a possibilidade de reposição salarial limitada ao valor do IPCA a depender do exercício financeiro, eventual 
alteração em Planos de Cargos e Carreiras e as despesas previdenciárias que ocorrerão até 2025.
Já em relação às outras despesas correntes, R$ 31,1 bilhões foram programados (2023 a 2025), principalmente para manter em funcionamento a “máquina 
pública”, os equipamentos disponíveis à sociedade e outros que serão disponibilizados ou terão seu atendimento ampliado no período como Hospitais, 
Unidades de Pronto Atendimento – UPAs, Escolas Regulares, Penitenciárias dentre outros.
Para o pagamento dos Juros e Amortização das dívidas foi previsto de 2023 a 2025, um montante de R$ 8,2 bilhões em função, principalmente, das operações 
de crédito anteriormente contratadas que objetivam a realização dos investimentos estruturantes necessários ao Estado.
Tão importante quanto manter em funcionamento os serviços postos à disposição da sociedade, é garantir a finalização dos investimentos ainda em execução, 
bem como expandir, de forma equilibrada e sustentável, a atuação do Estado. Dessa forma, considerando os investimentos e as inversões financeiras, estão 
previstos de 2023 a 2025 recursos na ordem de R$ 8,1 bilhões, oriundos das mais variadas fontes de recursos. Nessa perspectiva, destacam-se os projetos a seguir:
• Implantação da Linha Leste do Metrô de Fortaleza;
• Restauração e Pavimentação de Rodovias;
• Expansão da capacidade de transferência de água - Malha D’Água;
• Sistema Adutor Banabuiú – Sertão Central;
• Execução e Supervisão do Cinturão de Águas do Ceará - CAC;
• Construção de Barragens e Adutoras;
• Expansão da captação e aproveitamento de água subterrânea (instalação de poços);
• Construção do Hospital Universitário do Ceará;
• Expansão da oferta de serviços das Redes de Atenção à saúde;
• Expansão do VLT Parangaba - Mucuripe – Ramal Aeroporto;
• Construção de Unidades Habitacionais.
Além destes importantes projetos, o Estado também destinará parte de seus recursos para as áreas de saúde, educação, segurança hídrica e segurança pública, 
com a previsão de investimentos para Implantação de Cisternas; Ampliação de Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário; na Reforma 
e Implantação de Hospitais e Escolas, além do Aparelhamento e Modernização da Segurança Pública Estadual. Estes projetos, aliados a outras políticas de 
proteção social, serão norteadores para o desenvolvimento do Estado nos próximos anos.
Por fim, destaca-se que o Anexo de Metas Fiscais é composto ainda pelos demonstrativos que seguem, na forma definida pela Secretaria do Tesouro Nacional 
por meio da Portaria
nº. 924, de 08 de julho de 2021, que aprova a 12ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF.
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1.  As receitas foram projetadas com base no modelo incremental a partir da aplicação de indicadores macroeconômicos, sendo a base de projeção formada 
pela arrecadação dos anos anteriores. Na previsão da receita própria foram excluídas da base de projeção ocorrências que não se repetirão nos próximos anos, 
livrando efeitos ocasionais ou atípicos, fora de sua sazonalidade. Dessa maneira, com base nos critérios adotados, a receita total de cada ano do período 2023 
a 2025 corresponde ao percentual do PIB Estadual com variação entre 14,4% e 14,7%.
2. Na despesa total estão contempladas as despesas de custeio de manutenção, que são despesas de natureza tipicamente administrativa, que se repetem ao logo 
do tempo e que representam custos básicos necessários ao funcionamento dos órgãos. Também foi considerado nas projeções o efeito inflacionário de cada ano.
3. Vale destacar também que na despesa total está contemplado o custeio das atividades finalísticas que, além da inflação, foi projetado um incremento dife-
renciado em cada ano, decorrente da previsão do início de funcionamento dos novos equipamentos ofertados pelo Estado à sociedade, sendo esse incremento 
para 2023 superior a R$ 104 milhões.
4. No que tange à despesa de pessoal, a projeção até 2025 foi elaborada considerando o crescimento decorrente das ascensões funcionais, a expansão deri-
vada do ingresso de novos servidores pela realização de novos concursos ao longo do período (2022 - 2025), melhorias nos planos de cargos e carreiras em 
diversos órgãos/entidades do Estado, além da possibilidade de revisão geral para o período de 2023 a 2025.
5. Os investimentos, que também compõem a despesa total, foram fixados com base na carteira de projetos do Estado alinhavado com as expectativas de 
crescimento da economia cearense, previsões de convênios e nas operações de crédito contratadas e a contratar. Somente nas Operações de Crédito há uma 
estimativa prevista de mais de R$ 4,7 bilhões para o período 2022 a 2025.
6. A meta fixada de resultado primário estimada para o período de 2023 a 2025 foi entre -0,1% a 0,2% do PIB. A meta indica o esforço que o governo estadual 
pretende alcançar com vistas ao pagamento de sua dívida ao longo período.
7. O resultado nominal previsto ao longo do período situa-se entre -0,3% e 0% do PIB estadual. Além disso, a Dívida Consolidada Líquida apresenta uma 
tendência de redução ao longo do período, partindo de 8,3% do PIB em 2023 para 7,2% do PIB em 2025.
8. A previsão de Receitas Primárias advindas de PPP corresponde apenas às receitas da PPP Vapt Vupt, que compartilha 20% das receitas acessórias líquidas 
com o Estado. No ano de 2021, o valor repassado ao Poder Concedente alcançou o valor de R$ 150.554,40. Para os anos de 2023, 2024 e 2025, tomaremos 
como base as receitas de 2021, pois não houve mais descontinuidade no funcionamento das unidades em decorrência da pandemia do COVID-19. Os projetos 
PPP do Estado do Ceará não possuem receitas advindas de taxas dos usuários dos serviços, são concessões administrativas.
9. Quanto às Despesas Primárias advindas de PPP, as projeções apresentadas referem-se às despesas estimadas com a PPP Vapt Vupt, considerando as quatro 
unidades que estão em execução atualmente (Messejana, Antônio Bezerra, Sobral e Juazeiro do Norte).  Não há previsão no momento de novas PPP no âmbito 
da administração direta para os próximos três anos. No âmbito da administração indireta, está contratada a PPP Planta de Dessalinização (Cagece) que teve 
seu início de execução previsto para 2021, mas seu primeiro desembolso está previsto apenas para 2025, no montante de R$ 173.735.901,40. Está em vias 
de ser licitada a PPP Esgotamento Sanitário (Cagece) com previsão de início de desembolso em 2023. Os valores estimados para os anos de 2023, 2024 e 
2025 são, respectivamente, R$ 257.278.467,87, R$ 328.626.698,89, R$ 399.743.745,79. Os montantes relacionados às PPP de estatais não-depedentes, caso 
da Cagece, não são computados para fins dos limites das metas fiscais de PPP relacionadas à Receita Corrente Líquida.

Notas:
1. A meta de resultado primário prevista para 2021 foi de R$ 491,6 milhões de resultado primário. Já a realização da meta, divulgada no valor de R$ 2,7 
bilhões, equivalente a 1,4% do PIB, foi resultado principalmente do crescimento das receitas primárias (15,9% do PIB) em patamar superior ao crescimento 
das despesas primárias (14,5% do PIB).  
2. O resultado nominal previsto para 2021 foi de 0,1% do PIB, entretanto a realização foi de 1,3% do PIB, cumprindo com folga a meta estabelecida.
3. Quanto às despesas de pessoal, que correspondem a grande parte do total da despesa estadual, se mantiveram abaixo do limite prudencial estabelecido 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal, alcançando um patamar de 47,15% para 2021.
4.  Os Juros e Encargos da Dívida, que também estão contemplados na Despesa Total no ano de 2021, somaram cerca de R$ 516 milhões, um percentual 
18,83 % superior a 2020.
5. Em relação às amortizações, estas alcançaram em 2021 R$ 1,3 bilhão, com um acréscimo nominal de 13,6% em relação a 2020. Neste montante de 2021 
estão incluídos os precatórios.
6. Já a Receita Total Arrecadada em 2021 que representou 16,9% do PIB Estadual, apresentou um acréscimo relativo de 0,2% em relação à meta prevista.
7. No tocante à Despesa Total Executada em 2021 houve um decréscimo de 0,5% em relação à meta prevista, em função, principalmente, da gestão fiscal 
adotada pelo Estado no controle de suas despesas.
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Notas:
1. O cálculo dos valores constantes foi elaborado com base na inflação projetada pelo IPCA, conforme índices acima.
2. Para a Dívida Consolidada Líquida (DCL) há uma expectativa de decréscimo, em termos reais, para o período de 2023 a 2025, decréscimo este estimado 
entre 1% a -5,1% , em função da redução de contratação de novas operações de crédito ao longo do período.
3. Considerando a metodologia estabelecida pelo MDF/STN, a meta de Resultado Primário a preços correntes estabelecida para a 2023 é de R$ -153.611.888,67 
e a de Resultado Nominal a preços correntes é de R$ - 640.362.907,68.
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FONTE:  Sistema S2GPR, Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, e Avaliação Atuarial, exercício 2022. 
Unidade Responsável: Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará (Cearaprev).
Notas:     
1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa 
receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentado por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a 
despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre).
3 Refere-se a contribuições de Serventuários da Justiça.
4 O Aporte originário do Tesouro Estadual ocorre de forma automática, mediante Nota de Movimentação Financeira a título de Suprir Conta Gestão, cujo 
montante corresponde à soma dos valores diários das Notas de Pagamentos (orçamentárias e extraorçamentárias) geradas, por Unidade Gestora - UG, e 
vinculadas a fontes de recursos do Tesouro, quando debitadas numa conta marcada como Gestão. O referido registro somou, em 2021, R$ 1.121.453.474,50, 
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sendo R$ 799.322.958,88, em favor do FUNAPREV, e R$ 322.130.515,62 movimentado para o PREVMILITAR.
- Demonstrativo elaborado: (i) com base no Manual de Demonstrativos Fiscais: aplicado à União e aos Estados, Distrito Federal e Municípios / Ministério 
da Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional. – 12ª ed., válido a partir do exercício financeiro de 2022 (Portaria STN nº 924, de 8 de julho de 2021); e (ii) em 
atenção ao Ofício nº 0798/2022/SEPLAG/PLO/CPLOG, de 02/03/2022.
- Conforme Manual de Demonstrativos Fiscais, 12ª ed., pág. 128, os demonstrativos acima tiveram como base o Anexo 4 do RREO, Demonstrativo das 
Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores, e o Anexo 10 do RREO, Demonstrativo da Projeção Atuarial do 
Regime de Previdência, nos exercícios correspondentes. Desse modo, os dados do Plano Previdenciário resultam da consolidação das receitas e despesas do 
Fundo Previdenciário PREVID e do Fundo de Previdência Parlamentar - FPP. Os valores das receitas decorrentes de contribuição patronal autopatrocinio 
do FPP estão somadas às contribuições do Servidor.
- Projeção atuarial elaborada com data-base 12/2021 e oficialmente enviada ao Ministério do Trabalho e Previdência.
- As informações do Plano Financeiro refletem a consolidação das receitas e despesas do Fundo Previdenciário FUNAPREV e do Fundo Financeiro PREV-
MILITAR.
- O valor mantido pelo Tesouro, em 2021, totalizando R$ 10.694.197,72, reflete a despesa empenhada na natureza 339059 pelas Unidades Gestoras Encargos 
Gerais do Estado (R$ 10.654.477,72), Ematerce, 210101 (R$ 12.000,00) e Sohidra, 290101 (R$ 27.720,00).
- A Reserva Orçamentária, em 2021, no valor de R$ 102.848.485,00 do Plano Previdenciário, correspondente à reserva de contingência, vinculada à natureza 
da despesa 99999900 da Dotação Orçamentária, sendo R$ 102.635.302,00 do PREVID e R$ 213.183,00 do FPP.
- Dados e principais premissas utilizados na projeção atuarial, conforme legislação nacional aplicável, com destaque para a Portaria MF nº 464, de 2018:
FUNAPREV
- Cadastros disponibilizados pelo Poder Executivo, ALCE, PGJ, TJCE, TCE e DPGE;
- Segregação da massa de segurados implementada no SUPSEC, a partir de 01/01/2014 (o plano de custeio financeiro não tem por finalidade primordial a 
constituição de reserva financeira - LC/CE nº 123/2013, art. 7º, §2º);
- Apuração das obrigações frente aos atuais segurados ativos, aposentados e dependentes (grupo fechado);
- Contribuição laboral e patronal (Lei Complementar estadual nº 12/1999, com redação dada pela Lei Complementar estadual nº 167, de 27/12/2016 - DOE 
de 28/12/2016): 14% para o beneficiário e 28% para o Ente;
- Tábua de sobrevivência de válidos: Experiência Servidor Civil Estado do Ceará; 
- Tábua de sobrevivência de inválidos: IBGE 2020 (extrapolada MTP); 
- Tábua de entrada em invalidez: Álvaro Vindas;
- Tábua de rotatividade: Experiência SUPSEC; 
- Probabilidade de Casado: 80%;
- Cota média para conversão em pensão: 70,0%;
- Despesa Administrativa Anual: R$ 7.730.455,00;
- Taxa Real de Juros Atuariais: 4% a.a., conforme Política de Investimentos válida para o exercício de 2022;
- Regras de concessão de benefícios conforme a Emenda Constitucional Federal nº 103/2019, a Emenda Constitucional Estadual nº 97/2019 e a Lei Comple-
mentar Estadual nº 210/2019;
- Incorpora efeito das revisões da segregação da massa oriundas das Leis Complementares estaduais nº 188, de 21/12/2018, e nº 227, de 16/12/2020;
- Deficit Atuarial: R$ 53.041.462.011,95.
PREVMILITAR
- Cadastro disponibilizado pelo Poder Executivo;
- Segregação da massa de segurados implementada no SUPSEC, a partir de 01/01/2014 (o plano de custeio militar não tem por finalidade primordial a 
constituição de reserva financeira - LC/CE nº 123/2013, art. 10, §1º);
- Apuração das obrigações frente aos atuais e futuros  segurados ativos, inativos e dependentes (grupo aberto);
- Contribuição laboral e patronal (Lei federal nº 13.954/2019, combinado com a LC nº 12/1999 e Parecer PGE nº 1396, de 11/11/2020 – Viproc nº 
00421789/2020): 10,5% para o beneficiário e 21% para o Ente; 
- Tábua de sobrevivência de válidos: Experiência Militar Estado do Ceará; 
- Tábua de sobrevivência de inválidos: IBGE 2020 (extrapolada MTP); 
- Tábua de entrada em invalidez: Álvaro Vindas;
- Tábua de rotatividade: Experiência SUPSEC; 
- Probabilidade de Casado: 80%;
- Despesa Administrativa Anual: R$ 7.730.455,00;
- Taxa Real de Juros Atuariais: 4% a.a., conforme Política de Investimentos válida para o exercício de 2022;
- Regras de concessão de benefícios conforme a Lei Federal nº 13.954, de 18/12/2019, a Instrução Normativa SPREV/ME nº 05, de 15/01/2020 e o Decreto 
Estadual nº 33.433, de 15/01/2020;
- Deficit Atuarial: R$ 23.786.063.728,47.
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A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é um requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, 
em seu art. 17, para assegurar que não haverá a criação de nova despesa sem fontes consistentes de financiamento, sem que haja aumento permanente de 
receita ou redução de outra despesa de caráter continuado. 
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Considera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para 
o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios (caput do art. 17, da LRF).
Desse modo, o Estado do Ceará estimou parcela do crescimento do ICMS em 2023 no valor aproximado de R$ 328,1 milhões de reais para fazer face a 
novas despesas de caráter continuado.  
Contudo, do valor projetado, deve ser deduzida a parcela destinada aos municípios, representando cerca de R$ 82 milhões e o montante que irá compor o 
FUNDEB, no montante de R$ 49,2 milhões aproximadamente.
Após realizadas as deduções, R$ 104,8 milhões, aproximadamente, serão destinados ao custeio dos novos equipamentos previstos com repercussão em 2023. 
Dentre estes destacam-se os gastos com o Hospital Universitário, UPAs e Escolas de Educação Profissional.
Por fim, R$ 92 milhões, aproximadamente, é a margem líquida projetada de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado que poderão advir em 
decorrência de outros investimentos planejados pelo Estado para os anos subsequentes. 
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I - MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS

TOTAL DAS RECEITAS

ESPECIFICAÇÃO (1) 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025
RECEITAS CORRENTES 25.479.839            26.709.846        30.834.938         28.804.026       30.696.797            32.798.754            34.850.513            

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 14.546.088            14.232.659        17.048.213         13.881.882       14.961.506            16.217.896            17.385.280            
ICMS 11.252.410            11.334.866        13.780.403         10.834.135       11.679.198            12.753.684            13.748.471            
IPVA 928.970                972.148            1.060.573          524.904            569.521                 628.751                 682.194                 
ITCD 453.760                57.005              78.100               84.661             92.704                   100.955                 110.545                 
IRRF 1.206.963              1.225.798         1.316.267          1.573.081         1.722.234              1.807.392              1.888.135              
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 703.985                642.841            812.871             865.100            897.849                 927.115                 955.933                 

Contribuições 878.931                965.728            1.163.672          1.263.627         1.336.720              1.406.541              1.477.857              
Receita Patrimonial 463.882                299.742            477.513             505.125            532.022                 557.533                 583.541                 

Aplicações Financeiras 307.671                202.941            370.990             394.214            416.788                 438.402                 460.555                 
Outras Receitas Patrimoniais 156.211                96.801              106.523             110.911            115.234                 119.131                 122.986                 

Transferências Correntes 8.735.141              10.270.600        11.161.122         12.113.069       12.777.347            13.478.860            14.217.048            
Cota-parte do FPE 5.641.147              5.410.800         7.162.856          7.962.371         8.479.925              9.031.120              9.618.143              
Transferências da LC 87/1996 -                       -                   -                    -                   -                        -                        -                        
Transferências da LC 61/1989 44.174                  47.496              57.608               42.652             44.736                   46.883                   49.062                   
Transferências do FUNDEB 1.679.909              1.593.659         2.385.905          2.504.320         2.585.928              2.676.207              2.767.816              
Outras Transferências Correntes 1.369.912              3.218.645         1.554.753          1.603.726         1.666.758              1.724.650              1.782.026              

Demais Receitas Correntes 855.796                941.118            984.418             1.040.324         1.089.203              1.137.924              1.186.788              
Outras Receitas Financeiras 42.940                  25.809              81.638               86.768             91.674                   96.936                   102.361                 
Receitas Correntes Restantes 812.856                915.308            902.779             953.556            997.528                 1.040.988              1.084.426              

RECEITAS DE CAPITAL 1.762.758              1.673.403         1.644.109          2.235.002         1.520.078              878.949                 866.640                 
Operações de Crédito 1.379.112              1.464.765         1.406.915          2.039.968         1.323.436              680.731                 666.930                 
Amortização de Empréstimos 465                       202                  323                   344                  357                       368                       379                       
Alienação de Bens 10.109                  1.129                47.232               5.000               5.084                    5.213                    5.338                    

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários -                       -                   -                    -                   -                        -                        -                        
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes 5.600                    -                   -                    -                   -                        -                        -                        
Outras Alienações de Bens 4.509                    1.129                47.232               5.000               5.084                    5.213                    5.338                    

Transferências de Capital 371.914                204.770            189.328             189.690            191.201                 192.637                 193.993                 
Convênios 360.662                147.469            147.051             189.690            191.201                 192.637                 193.993                 
Outras Transferências de Capital 11.251                  57.301              42.277               -                   -                        -                        

Outras Receitas de Capital 1.158                    2.536                310                   -                   -                        -                        -                        
Outras Receitas de Capital Não Primárias -                       -                   -                    -                   -                        -                        -                        
Outras Receitas de Capital Primárias 1.158                    2.536                310                   -                   -                        -                        -                        

TOTAL 27.242.597            28.383.249        32.479.047         31.039.028       32.216.875            33.677.703            35.717.153            
Fonte: SEPLAG/SEFAZ/Balanço Geral do Estado até 2021
Notas: 
1. A partir do exercício de 2022 as receitas estão líquidas do FUNDEB e das Transferências Constitucionais conforme orientação do Manual de Demonstrativos Fiscais - 12º edição.
2. As receitas de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria previstas para o período 2023 a 2025 estão líquidas da Renúncia de Receita estimada no Anexo de Metas Fiscais da LDO 2023.

I.a - Receita Tributária I.b - Fundo de Participação dos Estados

METAS ANUAIS  VALOR NOMINAL - 
R$ milhares  VARIAÇÃO % METAS ANUAIS  VALOR NOMINAL  

R$ milhares  VARIAÇÃO % 

2019 14.546.088            12,4% 2019 5.641.147              8,6%
2020 14.232.659            -2,2% 2020 5.410.800              -4,1%
2021 17.048.213            19,8% 2021 7.162.856              32,4%
2022 13.881.882            -18,6% 2022 7.962.371              11,2%
2023 14.961.506            7,8% 2023 8.479.925              6,5%
2024 16.217.896            8,4% 2024 9.031.120              6,5%
2025 17.385.280            7,2% 2025 9.618.143              6,5%

Fonte: SEFAZ/Balanço Geral do Estado até 2021 Fonte: SEFAZ/Balanço Geral do Estado até 2021
Nota: 
 A partir do exercício de 2022 as receitas estão líquidas do FUNDEB e das Transferências Constitucionais.

I.c - Demais Receitas Correntes I.d - Receitas de Capital

METAS ANUAIS  VALOR NOMINAL - 
R$ milhares  VARIAÇÃO % METAS ANUAIS  VALOR NOMINAL  

R$ milhares  VARIAÇÃO % 

2019 855.796                -8,3% 2019 1.762.758              18,8%
2020 941.118                10,0% 2020 1.673.403              -5,1%
2021 984.418                4,6% 2021 1.644.109              -1,8%
2022 1.040.324              5,7% 2022 2.235.002              35,9%
2023 1.089.203              4,7% 2023 1.520.078              -32,0%
2024 1.137.924              4,5% 2024 878.949                 -42,2%
2025 1.186.788              4,3% 2025 866.640                 -1,4%

Fonte: SEFAZ/Balanço Geral do Estado até 2021 Fonte: SEFAZ/Balanço Geral do Estado até 2021

2023: Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria Líquida: Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria Bruta(25.655.966.068,31) - Renúncia(2.319.210.046,95) - 
Trans.Constitucionais(5.289.894.715,53)- FUNDEB( 3.085.355.601,56) = 14.961.505.704,27
2024: Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria Líquida: Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria Bruta(27.813.961.646,28) - Renúncia(2.440.110.466,69) - 
Trans.Constitucionais(5.785.107.837,30)- FUNDEB( 3.370.847.350,53) = 16.217.895.991,76
2025: Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria Líquida: Receita de Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria Bruta(29.826.010.207,23) - Renúncia(2.563.580.056,31) - 
Trans.Constitucionais(6.241.847.816,93)- FUNDEB( 3.635.302.814,65) = 17.385.279.519,34



41DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº146  | FORTALEZA, 18 DE JULHO DE 2022



42 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº146  | FORTALEZA, 18 DE JULHO DE 2022



43DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº146  | FORTALEZA, 18 DE JULHO DE 2022

ANEXO III
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2023
(Art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº101, de 2000)

I. INTRODUÇÃO
Com a finalidade de obter maior transparência na apuração dos resultados fiscais dos governos, a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal) determina em seu artigo 4º, § 3º, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO deve conter o Anexo de Riscos Fiscais, com o 
objetivo de avaliar os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas.
Os riscos fiscais que integram esse anexo da LDO 2023 englobam além dos passivos contingentes decorrentes de ações judiciais, os riscos macroeconômicos 
associados a realização da receita.
Os passivos contingentes que compõem este anexo representam um percentual daquelas obrigações de montante certo, presumido ou estimado dos processos 
com valor igual ou superior a 10 milhões.
Quanto aos riscos macroeconômicos, calculam-se àqueles associados às receitas, considerando que a realização da receita estimada no projeto de lei de dire-
trizes orçamentárias pode sofrer influência, de forma conjunta ou isoladamente, de diversos indicadores como inflação, câmbio e PIB, ou seja, eventos que 
ocasionem desvio entre os parâmetros adotados na previsão das receitas e os valores efetivamente observados ao longo do exercício 2023, constituindo-se 
um risco fiscal.
II. PASSIVOS CONTINGENTES
A análise dos passivos contingentes deve identificar possíveis novas obrigações causadas por evento que pode vir ou não a acontecer, cuja probabilidade de 
ocorrência e sua magnitude dependem de condições exógenas de difícil previsão.
Esse anexo traz um levantamento dos passivos contingentes, com possibilidade de gerar despesa no exercício de 2023, em especial para aqueles que envolvem 
disputas judiciais em que o Estado do Ceará pode vir ou já foi condenado no mérito, como mostra a tabela abaixo:

Tabela 01 – Processos com valores acima de R$ 10 milhões
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A tabela 01 mostra a indicação de casos e processos pendentes que representam risco fiscal provável ou possível de maior impacto financeiro e orçamentário, 
assim considerados aqueles com obrigações de montante certo, presumido ou estimado igual ou superior a 10 milhões, excluindo-se, no entanto, as obrigações 
e dívidas que já foram objeto de expedição de precatórios inscritos até o exercício fiscal de 2022.
Diante da possibilidade de negociação e, consequente redução do valor a ser pago pelo Estado, foi incluída uma previsão de R$ 364,89 milhões, que corres-
ponde ao percentual estimado de 30% sobre o montante total dos mais diversos processos oriundos do Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional do Trabalho, 
que se configuram como passivos contingentes e que integrarão este anexo da LDO 2023.
III. DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS
Identifica outros tipos de riscos fiscais, como os riscos orçamentários, que se referem à possibilidade de receitas e despesas projetadas na elaboração do 
projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias não se confirmarem durante o exercício financeiro.
Nesse sentido, as receitas e as despesas do Estado são projetadas com base em parâmetros macroeconômicos, que podem ser impactados por eventos adversos, 
cuja ocorrência ou magnitude não tenha sido prevista durante a elaboração desta Lei, a exemplo do que ocorreu na pandemia da covid-19.
Por isso, é importante ponderar os riscos associados a não concretização desses parâmetros, cuja ocorrência exigirá a revisão das receitas e a reprogramação 
das despesas, de forma a ajustá-las às disponibilidades de receitas efetivamente arrecadadas.
Neste contexto, em 2021 observou-se que, com o avanço da vacinação da covid-19, a economia brasileira mostrou sinais de recuperação. O ano de 2022, 
no entanto, inicia-se com uma economia fragilizada, tendo que lidar com pressões inflacionárias e atividade fraca, o que ainda poderá ser agravado pelo 
conflito entre a Rússia e a Ucrânia.
Segundo especialistas, os impactos econômicos esperados desse conflito são mais inflação e menos crescimento, principalmente, pela forte pressão altista 
sobre os preços do petróleo, trigo, milho, adubos e óleo de girassol, tendo em vista que ambos os países se destacam com uma produção de commodities 
relevante para a economia mundial.
Eles afirmam que, no caso brasileiro, a elevação do preço dos minérios e dos produtos agrícolas deve ter efeitos mais imediatos sobre a inflação. Em relação 
ao petróleo, a alta não afeta apenas os preços dos combustíveis, mas também outros produtos da cadeia.
Ponderam também que os efeitos do conflito sobre nossa economia dependem de sua duração. Uma guerra longa pode influenciar as exportações do Brasil 
como um todo, ao fazer a economia global desacelerar.
Diante desse panorama, é razoável supor que a recuperação da atividade econômica possa ser mais lenta do que a esperada, o que poderá resultar em frustação 
de receitas. Por esta razão, consideram-se os riscos associados ao tempo de recuperação da economia.
No Estado do Ceará, o risco de frustação de receita considerado para 2023 está relacionado ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) e ao Fundo de Participação dos Estados e Distrito 
Federal (FPE), que são as principais bases de arrecadação do chamado Grupo Tesouro.
Desta forma, alterações importantes no recebimento destas receitas influenciarão significativamente a arrecadação do Estado, uma vez que, juntas, representam 
um percentual superior a 80% da Receita do Tesouro.
i) Risco equivalente ao ICMS
Na composição da arrecadação do Estado do Ceará, o ICMS apresenta-se como a receita mais expressiva, e em 2021 representou mais de 82% da Receita 
Tributária nas fontes do Tesouro, respondendo pelo ingresso R$ 15,5 bilhões.
Observa-se pelo Gráfico 01 que a evolução da arrecadação do ICMS nos últimos exercícios apresentou um bom desempenho, com uma média de crescimento 
acima de 9,5% no período de 2011 a 2021.

Gráfico 01 – Evolução do ICMS

Fonte: SEFAZ/SEPLAG
Em 2020, como reflexo da crise da pandemia da covid-19, apresentou um crescimento nominal de apenas 0,7% quando comparado com o exercício de 2019.
Com a retomada gradual da economia em 2021, a arrecadação do ICMS volta a apresentar bom desempenho e a estimativa é de que 2022 haja um cresci-
mento nominal de 9,6%. Para 2023, estima-se um crescimento de 7,8%, dada a expectativa de superação do controle da pandemia e superação do conflito 
Rússia x Ucrânia.
Todavia, diante da possibilidade dessas previsões não se concretizarem, incluem-se neste anexo de riscos fiscais a frustação da arrecadação do ICMS no 
montante de R$ 102.207.297,58, com uma receita realizada 1% menor que a previsão inicial.
ii) Risco equivalente ao FPE
O Fundo de Participação dos Estados e Distrito Federal (FPE) é uma transferência fiscal da União, sendo composto a partir da arrecadação líquida do Imposto 
de Renda (IR) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), onde 21,5% dessas receitas são distribuídos às unidades da federação, com vistas ao 
equilíbrio socioeconômico entre os entes.
O valor estimado do FPE pode sofrer variações em virtude de mudanças na legislação, inserção ou retirada de estímulos pelo Governo Federal a determinados 
setores ou queda na arrecadação.
Em 2021, o FPE destinado ao Estado do Ceará, deduzindo o FUNDEB, apresentou um montante de R$ 8.953.569,46 ratificando, portanto, o papel fundamental 
dessa transferência como fonte de recursos do Ceará. Assim sendo, qualquer alteração na sua captação ou deduções se traduzem como um risco orçamentário.
Para 2022, diante de uma expectativa de retomada gradual da atividade economia, com o controle da pandemia da Covid-19, estima-se um crescimento de 
arrecadação do FPE de 11,2% em relação à 2021.
No entanto, a recuperação da atividade econômica estadual e nacional pode se mostrar mais lenta do que a esperada para 2023, o que poderá resultar em 
frustração da arrecadação do FPE no montante de R$ 79.096.709,70, deduzido o FUNDEB, considerando uma variação de 1% abaixo da previsão inicial.
Diante do exposto, o demonstrativo de riscos fiscais e providências da LDO 2023 mostra um impacto total previsto de R$ 546.194.388,32 sobre as receitas 
e despesas, em função dos passivos contingente e da frustração de receitas do ICMS e FPE, conforme destacado no quadro abaixo:
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Quadro 1: Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências

ANEXO IV
RELAÇÃO DOS QUADROS ORÇAMENTÁRIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2023

I. Metas Fiscais;
II. Renúncia de Receitas e Margem para Expansão da Despesa;
III. Evolução das Receitas;
IV. Evolução das Despesas;
V. Legislação da Receita;
VI. Legislação da Despesa;
VII. Regiões de Planejamento;
VIII. Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas;
IX. Demonstrativo detalhado da Receita da Administração Direta do Tesouro, da Administração Indireta (Autarquias, Fundos, Fundações e Estatais Depen-
dentes) e da Administração Indireta (Empresas Controladas);
X. Demonstrativo da Despesa Por Poder, Órgão e Entidades, segregados por recursos de Tesouro e Outras Fontes
XI. Demonstrativo da Despesa por Função;
XII. Demonstrativo da Despesa por Subfunção;
XIII. Demonstrativo da Despesa por Programa;
XIV. Demonstrativo da Despesa por Projeto;
XV. Demonstrativo da Despesa por Atividade;
XVI. Demonstrativo da Despesa por Operação Especial;
XVII. Demonstrativo da Despesa consolidado por Categoria Econômica, Grupo de Natureza de Despesa e Modalidade de Aplicação
XVIII. Sumário Geral da Receita por Fonte;
XIX. Demonstrativo da Despesa por Região;
XX. Consolidação da Programação dos Investimentos e Inversões por Região;
XXI. Demonstrativo do Orçamento por Região, Entidade e Projeto/Atividade/Operação Especial;
XXII. Demonstrativos dos valores referentes às vinculações Constitucionais e Legais (Educação, Saúde, Ciência e Tecnologia)
XXIII. Demonstrativo da Despesa de Pessoal em Relação à Receita Corrente Líquida;
XXIV. Demonstrativo do Orçamento por Órgão, Função, Subfunção, Programa e Projeto/Atividade dos Recursos Destinados às Políticas Públicas para 
Infância e Adolescência;
XXV. Demonstrativo do Orçamento por Órgão, Função, Subfunção, Programa e Projeto/Atividade dos Recursos Destinados às Políticas Públicas para 
Política de Gênero;
XXVI. Demonstrativo do Orçamento por Órgão, Função, Subfunção, Programa e Projeto/Atividade dos Recursos Destinados às Políticas Públicas para 
Política de Igualdade Racial;
XXVII. Demonstrativo Consolidado dos Recursos do FECOP;
XXVIII. Demonstrativo Consolidado dos Recursos do FIT;
XXIX. Demonstrativo dos Fundos Especiais e Planos de Aplicação;
XXX. Demonstrativo da Dívida Pública e as receitas que as atenderão;
XXXI. Demonstrativo Consolidado dos Recursos de Contrato de Gestão;
XXXII. Demonstrativo da Tabela de Custos;
XXXIII. Demonstrativo das Dotações Reservadas para Despesas de Pessoal.
XXXIV. Demonstrativo dos Valores Alterados dos Programas (PPA X PLOA);
XXXV. Demonstrativo do Orçamento por Programa, Iniciativa e Ação.


